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DECRETO Nº 083/2024

Categoria: Decretos
Secretaria: Fazenda e Desenvolvimento Econômico
Data de Publicação: 30 de agosto de 2024

Abre Credito Suplementar na importancia de R$ 63.000,00 (sessenta e tres mil reais) servindo de recursos a
redução de dotações.

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/4838/3ZVWyXhND4WevahFWROvguODl2df54Hp.pdf
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